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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO XII
DO LICENCIAMENTO

Art. 130. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semi-reboque,
para transitar na via, deverá ser licenciado anualmente pelo órgão executivo de trânsito do
Estado, ou do Distrito Federal, onde estiver registrado o veículo.

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica a veículo de uso bélico.
§ 2º No caso de transferência de residência ou domicílio, é válido, durante o

exercício, o licenciamento de origem.

Art. 131. O Certificado de Licenciamento Anual será expedido ao veículo
licenciado, vinculado ao Certificado de Registro, no modelo e especificações estabelecidos
pelo CONTRAN.

§ 1º O primeiro licenciamento será feito simultaneamente ao registro.
§ 2º O veículo somente será considerado licenciado estando quitados os débitos

relativos a tributos, encargos e multas de trânsito e ambientais, vinculados ao veículo,
independentemente da responsabilidade pelas infrações cometidas.

§ 3º Ao licenciar o veículo, o proprietário deverá comprovar sua aprovação nas
inspeções de segurança veicular e de controle de emissões de gases poluentes e de ruído,
conforme disposto no art. 104.

Art. 132. Os veículos novos não estão sujeitos ao licenciamento e terão sua
circulação regulada pelo CONTRAN durante o trajeto entre a fábrica e o Município de
destino.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, igualmente, aos veículos
importados, durante o trajeto entre a alfândega ou entreposto alfandegário e o Município de
destino.

Art. 133. É obrigatório o porte do Certificado de Licenciamento Anual.

Art. 134. No caso de transferência de propriedade, o proprietário antigo deverá
encaminhar ao órgão executivo de trânsito do Estado dentro de um prazo de trinta dias,
cópia autenticada do comprovante de transferência de propriedade, devidamente assinado e
datado, sob pena de ter que se responsabilizar solidariamente pelas penalidades impostas e
suas reincidências até a data da comunicação.

Art. 135. Os veículos de aluguel, destinados ao transporte individual ou coletivo
de passageiros de linhas regulares ou empregados em qualquer serviço remunerado, para
registro, licenciamento e respectivo emplacamento de característica comercial, deverão estar
devidamente autorizados pelo poder público concedente.

CAPÍTULO XIII
DA CONDUÇÃO DE ESCOLARES
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Art. 136. Os veículos especialmente destinados à condução coletiva de escolares
somente poderão circular nas vias com autorização emitida pelo órgão ou entidade
executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto:
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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RESOLUÇÃO Nº 87, DE 4 DE MAIO DE 1999

Dá nova redação à alínea “a”, e cria a alínea “c” inciso  III do
art. 2o,  , prorroga o prazo referente ao  inciso II do art. 6º da
Resolução nº 14/98-CONTRAN, que estabelece os
equipamentos obrigatórios para a frota de veículos em
circulação e dá outras providências.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO-CONTRAN, usando da
competência que lhe confere o art. 12, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997,
que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, e conforme o Decreto nº 2.327, de 23 de
setembro de 1997, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, e tendo em
vista o constante no art. 319 do CTB e a  alínea “a”, do inciso  III, do art. 2º da Resolução nº
14/98 e ainda, a Deliberação nº 03 “ad referedum” do Presidente do Conselho Nacional de
Trânsito-CONTRAN, publicada no Diário Oficial da União de 4 de fevereiro de 1999,
resolve:

Art. 1º O art. 2º da Resolução nº 14/98 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º  Dos equipamentos relacionados no artigo anterior, não se exigirá:
.....................................................................................................................
III)  registrador instantâneo e  inalterável  de velocidade e tempo:
a) para os veículos de carga com capacidade máxima de tração inferior a 19
(dezenove)  toneladas, fabricados até 31 de dezembro de 1990;
......................................................................................................................
c) até 30 de setembro de 1999,  para os veículos de carga com capacidade
máxima de tração inferior a 19 toneladas, fabricados a partir de 1o e janeiro
de 1991;
d) até 30 de setembro de 1999, para os veículos de carga com capacidade
máxima de tração igual ou superior a 19 (dezenove) toneladas, fabricados
até 31 de dezembro de 1990;

Art. 2º Prorroga para  30 de setembro 1999 a entrada  em vigor do disposto no
inciso II do art. 6º  da Resolução nº 14/98-CONTRAN.

Art. 3º  Fica mantida a obrigatoriedade do uso do registrador inalterável de
velocidade e tempo para os veículos de transporte de cargas de produtos perigosos, escolares
e de passageiros com mais de 10 (dez) lugares (ônibus e microônibus).

Art. 4º  As penalidades aplicadas, no período de 1º de janeiro  até a presente data,
em razão da falta do registrador inalterável de velocidade  e tempo nos veículos constantes
na alínea “a”, inciso III, do art. 2º e no inciso II, do art. 6o, da Resolução  14/98, de acordo
com o disposto nos arts. 1o e 2o desta Resolução,  não serão consideradas.

Art. 5º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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